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CÂMARA  MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgilio Martins de Oliveira, n° 55 - Centro 

CNPJ. n° 50.528.983/0001-01 
Tel/Fax 4489-8888 

e-mail camarafrmorato@uol.com.br  

DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2025 
DE 06 DE MARCO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA REGINA 
AMARAL SOUZA SANTOS.  

AUTORIA: VEREADOR JOÃO NELSON DOS REIS 
ALVES  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 

MORATENSE a Ilustrissima Senhora REGINA AMARAL SOUZA SANTOS, pelos 

relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  20  - 0 titulo a que se refere o Artigo 1°, será entregue 

a homenagead, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 

orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  40  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA  M I PAL DE FRANCISCO MORATO, NA DATA 

MUNICIP , NA DATA SUPRA. /  

ROBERTO  <>IVIES  DA SILVA 
Coord. De Assuntos Parlamentares 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55 - Centro 

CNPJ. no 50.528.983/0001-01 
Tel/Fax 4489-8888  

e-mail  camarafrmorato@uol.com.br  
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na  ‘ %X --  sess . 		VIAAIIAA.4 	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NI' 25/2025  
Em 	/10 	 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA REGINA 
AMARAL SOUZA SANTOS.  

AUTORIA: VEREADOR JOÃO NELSON DOS REIS 
ALVES  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  1° -  Fica concedido o  TITULO DE CIDADÃ 
MORATENSE  a Ilustríssima Senhora  REGINA AMARAL SOUZA SANTOS,  pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  2° - O titulo a que se refere o Artigo 1°, será entregue 

a homenagead, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°-  As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 

orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, na data supra. 

JOÃO NE • • 	SALVES 
"NELSINHO DA PERIFERIA" 

VEREADOR 

Presidente 



Regina Amaral Souza Santos  

Chegou em Morato a 35 anos 
Casada a 43 anos 
Mc de 6 filhas 
8 netos 
Já trabalhei na escola Editor 
Escola Paulo Freire 
Escola Radialista 
Conclui ensino médio na escola parque cento e vinte II 
Graduada em Serviço Social na Faculdade Anhanguera de Jundiai 
Atualmente estou no 5 mandato como Conselheira Tutelar 
Sempre atuando na defesa dos direitos da Criança e do adolescente 
Palmeiras só corrige ai 

5 filhas e um filho 
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